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ATO COPEFIC 019/2019 

 

A Secretaria de Estado de Cultura e Turismo (SECULT) e a Comissão Paritária Estadual de Fomento e 

Incentivo à Cultura (COPEFIC) em cumprimento à Lei nº 22.944 de 15 de janeiro de 2018, regulamentada 

pelo Decreto nº 47.427 de 18 de junho de 2018 e, conforme o artigo 46 da Resolução SEC nº 136/2018, 

divulgam, no site da Secretaria (www.cultura.mg.gov.br), a primeira relação de Prorrogação da 

Autorização de Captação após análise do Colegiado da COPEFIC em reunião realizada em 27 de agosto de 

2019. 

 

Da presente relação, constam o número de protocolo do projeto, o nome do empreendedor, o nome do 

projeto, o município de origem e o valor total autorizado para captação. 

  

A Autorização de Captação será emitida pela COPEFIC e terá validade de doze meses, contados do 

vencimento anterior. 

  

Após a obtenção da Autorização de Captação, o empreendedor cultural deverá apresentar a Declaração 

de Incentivo, podendo ser no valor total autorizado a captar ou de, no mínimo, 20% do valor constante 

na Autorização de Captação. 

  

A documentação obrigatória para formalização do incentivo, a ser apresentada, consta nos artigos de 50 

a 52 da Resolução SEC nº 136/2018. 

 

Projetos Autorizados a Captar: 

 

nº 1 

Número de Protocolo: 2018.13607.0004 

Nome do Empreendedor Cultural: SOCIEDADE MUSICAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 

Nome do Projeto: BANDA NAS CIDADES - CIRCUITO DAS ÁGUAS, CIDADES HISTÓRICAS E ZONA DA MATA 

MINEIRA 

Município: Ubá 

Valor autorizado: R$ 99.245,00 

 

nº 2 

Número de Protocolo: 2018.13608.0007 

Nome do Empreendedor Cultural: DO BRASIL PROJETOS E EVENTOS S.A. 

Nome do Projeto: FESTIVAL VERBOGENTILEZA 

Município: Belo Horizonte 

Valor autorizado: R$ 658.699,70 
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nº 3 

Número de Protocolo: 2018.13604.0005 

Nome do Empreendedor Cultural: CÓCCIX COMPANHIA TEATRAL 

Nome do Projeto: CIRCULAÇÃO CÓCCIX 

Município: Belo Horizonte 

Valor autorizado: R$ 192.054,60 

 

nº 4 

Número de Protocolo: 2018.13608.0002 

Nome do Empreendedor Cultural: SALUM PROMOCOES E EVENTOS EIRELI 

Nome do Projeto: FARTURA BH 

Município: Belo Horizonte 

Valor autorizado: R$ 460.000,00 

 

 


